
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Estado da Bahia
CNPJ 00.434.708/0001-50

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE INHAMBUPE-BA

(Processo Administrativo nº 018/2025)

CONTRATO N° 012/2025

Termo de Contrato de prestação de

serviços que entre si fazem a Câmara

Municipal de Inhambupe-Ba e a Empresa
WW SERVICOS COMBINADOSE

CONSULTORIA LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, com sede na Av. Tenório Batista Lima, n°

145, centro, na cidade de Inhambupe-Ba, inscrita no CNPJ sob o n° 00.434.708/0001-50, neste
ato representado pelo Presidente, Sr. Edilson da Rocha Silva, portador da cédula de Identidade

n° 09.-29 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 005.-99, residente nesta cidade de

Inhambupe-Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa WW SERVIÇOS
COMBINADOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.343.504/0001-

00, sediado(a) na Rua Alvara Augusto, nº 657, centro, na cidade de Serrinha-Ba doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Sr. Wery de Oliveira Silva, sócio,

conforme atos constitutivos da empresa tendo em vista o que consta no Processo nº 018/2025,
têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao

Processo Administrativo 018/2025, INEXIGIBILIDADE n° 013/2025, autorizado pela

autoridade competente, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021,
e notadamente o Art. 74, III, 'c" e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos especializados de Administrador, em Gestão Administrativa do Poder
Legislativo Municipal, compreendendo os aspectos a seguir: Execução de Plano Estratégico,
com Diretrizes, Mapa e Objetivos; Análise de Ambiente; Matriz SWOT; Controle de Carga
Horária dos serventuários; Auxílio e orientação na gestão do RH - Recursos Humanos;

Economicidade no uso do aparato de consumo, como de energia elétrica, água, material de
escritório, de copa, de frota, de combustível; Horário de funcionamento da Casa; organização
de mão-de-obra para participação nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias, bem como em

seminários, debates, palestras e de guarda e segurança da Entidade
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1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços

da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável na forma

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. 0 valor global da contratação é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a ser pago em

09 (nove) parcelas mensais de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. Do valor contratado 50% (cinquenta por cento) será destinado às despesas com mão de

obra e 50% (cinquenta por cento) destinado à despesa com transporte, tecnologia, hospedagem
e outros custeios.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.2.3. Em consonância com o art. 92, inciso V e art. 141 da Lei nº 14.133/2021, os pagamentos

devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária, no prazo não superior a 30

(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser precedido do recebimento dos serviços.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de
correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTо

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Físcal/Fatura, ou circunstância que impeçа а

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiaís ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital; b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante\

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal à

inadimplência do contratado, bem como quanto a  existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de dircitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53,

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópicо.

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo

aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o

Poder Público.

5.5.3. 0 crédito a ser pago A cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso

aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do {s) indice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze)
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representa-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

8.2. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);
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8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam és especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a  reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilítado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

8. CLÁUSULA NONA - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N° 13.709/20181 1

9.1 - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

9.2. - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações
- em especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis - repassados em decorrência da

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado о
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8.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

e

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°14.133, de 2021;

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro d

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços os
seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
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9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas

seguintes sanções:

as

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, feg do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, ke I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave(art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela Inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) o atraso superior a 90 (noventa) dais autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
inciso I doart. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

orientações dos órgãos de controle.

e

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

♡
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repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

9.3 - As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

9.4 - Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá
acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e

do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação.

9.5 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

9.6- A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento înadequado ou ilicito, que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem

como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

9. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DA EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução der causa à inexecução parcial

do contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

1. der causa A inexecução parcial do contrato;

2. der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. der causa à inexecução total do contrato;

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

の
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejara rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada.

Poder: 1- Poder Legislativo

Órgão: 1010- Câmara Municipal
Unidade: 1011-Câmara Municipal
Dotação: 01.031.0101.2002 - Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento: 3.3.90.35.00

Fonte: 1500

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

@
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.5. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa(art. 160).

11.6. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

40 observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159).

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa(art. 160).

11.10. О Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

a. Incumbirá ao contratante providenciar a contratação deste instrumento nos termos e
condições previstos na Lei nº 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO

a. Fica eleito o Foro da Comarca de Inhambupe-Ba, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21.

Inhambupe-Ba, 01 de abril de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPЕ

Contratante

Uosilus
WERY DE OLIVEIRA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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CAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Estado da Bahia

EXTRATO DO CONTRATО

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2025

Extrato de contrato correspondente à Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025,

fundamentada no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei nº 14.133/2021, tendo como

objeto: Contratação de empresa especializada prestação de serviços técnicos
especializados de administrador, em gestão administrativa do poder legislativo
municipal.

Processo Administrativo n° 018/2025.

Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025.

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, inscrito no CNPJ sob o

nº 00.434.708/0001-50.

Contratada: WW SERVIÇOS COMBINADOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita

CNPJ sob o n° 16.868.376/0001-52..

on

Objeto: Contratação de empresa especializada prestação de serviços técnicos
especializados de administrador, em gestão administrativa do poder legislativo

municipal.

Modalidade: Inexigibilidade.

Fundamento Legal: 74, inciso III, alínea c, da Lei nº 14.133/2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Poder: 1 - Poder Legislativo

Órgão: 1010 – Câmara Municipal

Unidade: 1011 - Câmara Municipal

Dotação: 01.031.0101.2002 - Мanutenção dos Serviços Administrativos

Elemento: 3.3.90.35.00

Fonte: 1500

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Inhambupe-Ba, 01 de abril de 2025.

EDILSON DA ROCHA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro -CEP 48.490-000 Telefax (75)

3431-2102/3339/3306 E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br

ICP
Brasil Imprensa OficiaEste documento está disponibilizado no site www.impublicacoes.org/cm_inhambupe

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi
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CAMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Estado da Bahia

ERRATА

EXTRATO DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Inhambupe-Ba, no uso de

suas atribuições legais, retifica o extrato de contrato nº 018/2025, publicado no

diário oficial da Câmara Municipal no dia 10 de abril de 2025, edição 706, página

03. Segue abaixo a errata:

ONDE LÊ-SE: OBJETO: Contratação de empresa especializada prestação de

serviços técnicos especializados de administrador, em gestão administrativa do
poder legislativo municipal.

deLEIA-SE: OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados
Administrador, em Gestão Administrativa do Poder Legislativo Municipal,

compreendendo os aspectos a seguir: Execução de Plano Estratégico, com

Diretrizes, Mapa e Objetivos; Análise de Ambiente; Matriz SWOT; Controle de

Carga Horária dos serventuários; Auxílio e orientação na gestão do RH

Recursos Humanos; Economicidade no uso do aparato de consumo, como de

energia elétrica, água, material de escritório, de copa, de frota, de combustível;
Horário de funcionamento da Casa; organização de mão-de-obra para

participação nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias, bem como

seminários, debates, palestras e de guarda e segurança da Entidade.

Inhambupe-Ba, 22 de abril de 2025.

em

EDILSON DA ROCHA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Rua Tenorio Batista Lima, 145- Centro-CEP 48.490-000 Telefax (75)

3431-2102/3339/3306 E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br

ICP
Brasil Imprensa OficiaEste documento está disponibilizado no site www.impublicacoes.org/cm_inhambupe

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bras



Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 13/2025

Acessar Contratacão

Ultima atualizacão 15/04/2025

Local: Inhambupe/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Inhambupe

Modalidade da contratacão: Inexiaibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74. III. c

Portal Nacional de Contratações Públicas Q Entrar

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 15/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00434708000150-1-000011/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A

Objeto:

[Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada prestação de serviços técnicos especializados de

administrador, em gestão administrativa do poder legislativo municipal

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 72.000.00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição

Exibir 5

< Voltar

Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado

Contratação de empresa 9

especializada prestação de

serviços técnicoS

especializados de

administrador, em gestão

administrativa do poder

legislativo municipal

1-1 de 1 itens

R$ 8.000.00

Página 1

R$ 72.000.00

<

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é

o sítio eletronico oficial destinado à divulgacão centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuiçóes estabelecidas no Decieto n° 10.764

de 9 de agosto de 2021.


